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CONTRATO Nº 204/2026 
Código CidadES Contratações (TCE/ES): 2026.067E0600002.09.0001 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GABINETE E A EMPRESA E&L PRODUCOES 
DE SOFTWARE LTDA (CNPJ Nº 
39.781.752/0001-72) 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 27.167.477/0001-12, com sede na Rua Alberto Sartório, n° 404, 
Carapina, nesta cidade e Comarca de São Mateus-ES - CEP.: 29.933-060, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Gabinete, Sra. TÂMARA 
CHAVES DE OLIVEIRA DA COSTA, nomeada pelo Decreto n.º 17.074/2025, e a empresa E&L 
PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) 
sob o nº 39.781.752/0001-72, com sede na, Avenida koehler, n° 238, centro, Domingos Martins - 
ES  – CEP: 29.260-000, e-mail: LICITACAO@EL.COM.BR e COMERCIAL@EL.COM.BR , 
telefone (27) 3268-3123, neste ato, representada pelo seu socio administrador  Sr. ESTEVÃO 
HENRIQUE HOLZ, residente e domiciliado na Rua Kurt Lewin, 1.000, quadra 03, lote 02, 
Centro, Domingos Martins/ES, CEP: 29.260-000, doravante denominada CONTRATADA, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº. 1978/2026 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 009/2026, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE COM ESTRUTURA PARA 
ATENDIMENTO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA TC Nº 68, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, INCLUINDO A CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO E ORIENTAÇÃO TÉCNICA ENQUANTO FOR NECESSÁRIO PARA PLENA 
UTILIZAÇÃO DO MESMO, ATUALIZAÇÕES QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS, 
CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, ATRAVÉS DE SUPORTE TÉCNICO POR CHAT, ACESSO 
REMOTO, EMAIL, TELEFONE E PRESENCIAL, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
1.2 Objetos da contratação: 
Item Unid. Descrição marca Quant. Valor 

 
 

01 

 
 

Unidade 

Contratação de empresa para fornecimento de 
licenças de uso de software para atendimento da 
Instrução Normativa TC nº 68, de 08 de 
dezembro de 2020 e dá outras providências, 
INCLUINDO a Conversão de dados, 
Implantação, Treinamento e orientação técnica 
enquanto for necessário para plena utilização do 
mesmo, atualizações que garantam as 
Alterações Legais, Corretivas e Evolutivas, 
através de suporte técnico por Chat, Acesso 
remoto, Email, Telefone e presencial.  
 

 
 

N/C 

 
 

01 

 
 

R$ 12.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 

 

mailto:LICITACAO@EL.COM.BR
mailto:COMERCIAL@EL.COM.BR
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3 Especificação Técnica 
1.3.1  O software deverá conter a seguinte estrutura para envio das informações conforme 

Instrução Normativa TC nº 68, de 08 de dezembro de 2020 e suas alterações: 

Campo XML  Descrição do Campo  Tipo  Tamanho  Obrigatoriedade 

Estrutura ‘InformacoesControleInternoEstruturaInicial’ 

IdNumRegistro  
Identificação do Número do 
Registro  

Inteiro  5 Obrigatório 

NivelControleInterno  Nível de Controle Interno  Inteiro  1 
Obrigatório; 
1 – Unidade Central 
2 – Unidade Setorial 

QuantidadeTotalServidores  
Quantidade Total de 
Servidores na Estrutura da 
Unidade de Controle Interno 

Inteiro  5 Obrigatório 

QuantidadeServidoresEfetivos  

Quantidade de Servidores 
Efetivos (do Ente) na 
Estrutura da Unidade de 
Controle Interno 

Inteiro  5 Obrigatório 

QuantidadeContadores  

Quantidade de Servidores 
com formação em Ciências 
Contábeis na Estrutura da 
Unidade de Controle Interno 

Inteiro  5 Obrigatório 

NormaInternaGestaoOrcamentaria  

Normas internas 
estabelecendo procedimentos 
para execução da Gestão 
Orçamentária 

Inteiro  1 

Obrigatório 
1 - Existem somente os normativos 
2 - Existem normativos e fluxos 
desenhados 
3 - Existem normativos, fluxos e são 
de amplo conhecimento de toda a 
administração envolvida no processo 
4 - Não existem normas internas 
definidas no 
âmbito desta temática 

NormaInternaGestaoFinanceira  

Normas internas 
estabelecendo procedimentos 
para execução da Gestão 
Financeira 

Inteiro  1 

Obrigatório 
1 - Existem somente os normativos 
2 - Existem normativos e fluxos 
desenhados 
3 - Existem normativos, fluxos e são 
de amplo conhecimento de toda a 
administração envolvida no processo 
4 - Não existem normas internas 
definidas no 
âmbito desta temática 

NormaInternaGestaoPatrimonial  

Normas internas 
estabelecendo procedimentos 
para execução da Gestão 
Patrimonial 

Inteiro  1 

Obrigatório 
1 - Existem somente os normativos 
2 - Existem normativos e fluxos 
desenhados 
3 - Existem normativos, fluxos e são 
de amplo conhecimento de toda a 
administração envolvida no processo 
4 - Não existem normas internas 
definidas no 
âmbito desta temática 

NormaInternaGestaoFiscal  

Normas internas 
estabelecendo procedimentos 
para execução da Gestão 
Fiscal 

Inteiro  1 

Obrigatório 
1 - Existem somente os normativos 
2 - Existem normativos e fluxos 
desenhados 
3 - Existem normativos, fluxos e são 
de amplo conhecimento de toda a 
administração envolvida no processo 
4 - Não existem normas internas 
definidas no 
âmbito desta temática 
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NormaInternaDemContabeis  

Normas internas 
estabelecendo procedimentos 
para execução da 
conformidade da política e 
escrituração contábil, e 
elaboração das 
Demonstrações Contábeis 

Inteiro  1 

Obrigatório 
1 - Existem somente os normativos 
2 - Existem normativos e fluxos 
desenhados 
3 - Existem normativos, fluxos e são 
de amplo conhecimento de toda a 
administração envolvida no processo  
4 - Não existem normas internas 
definidas no 
âmbito desta temática 

Estrutura ‘InformacoesControleInternoUnidadeGestora’ 

IdNumRegistro  
Identificação do Número do 
Registro  

Inteiro  5 Obrigatório 

NivelControleInterno  Nível de Controle Interno  Inteiro  1 
Obrigatório; 
1 – Unidade Central 
2 – Unidade Setorial 

CodigoUnidadeGestora  
Código da Unidade Gestora 
em que os procedimentos 
foram aplicados 

Caracter  11 Obrigatório 

OpiniaoPrestacaoContasControleInterno  

Opinião do Controle Interno 
sobre os Procedimentos 
Aplicados (No exercício de 
referência). 

Inteiro  1 

Obrigatório 
1 – Regular 
2 – Regular com ressalva 
3 – Irregular 
4 – Não foi emitida opinião 

FatoRelevanteRelaci  

O Controle Interno relatou 
algum fato relevante no 
RELACI, de forma a dar 
ciência ao Tribunal de 
Contas? 

Inteiro  1 
Obrigatório; 
1 – Sim 
2 – Não 

AssuntoPrincipalFatoRelevanteRelaci  
Assunto principal do fato 
relevante relatado no RELACI 
[1] 

Inteiro  2 

Obrigatório; 
1 – Licitações, Contratos e 
Convênios; 
2 – Folha de Pagamento e 
Concessão de 
Vantagens; 
3 – Registro de Atos de Pessoal; 
4 – Gestão de Previdência dos 
RPPS; 
5 – Concessão de diárias e 
suprimento de fundos; 
6 – Instrumentos de transparência; 
7 – Gestão Fiscal; 
8 – Gestão Orçamentária e 
Financeira; 
9 – Gestão Patrimonial; 
10 – Saúde e Educação; 
11 – Obras e Serviços de 
Engenharia; 
99 – Outros. 

Estrutura ‘InformacoesControleInternoProcedimentos’ 

IdNumRegistro  
Identificação do Número do 
Registro  

Inteiro  5 Obrigatório 

NivelControleInterno  Nível de Controle Interno  Inteiro  1 
Obrigatório; 
1 – Unidade Central 
2 – Unidade Setorial 

CodigoUnidadeGestora  
Código da Unidade Gestora 
em que os procedimentos 
foram aplicados 

Caracter  11 Obrigatório 

CodigoProcedimento  
Código do Procedimento 
(Tabela Referencial 1 / IN 68 
de 2020) 

Caracter  6 Obrigatório 

TipoPontoControle  Tipo do Ponto de Controle  Inteiro  1 

Obrigatório 
1 - Quantitativo (se mensurável 
quantitativamente) 
2 - Qualitativo (se não mensurável 
quantitativamente) 
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UniversoAnalisado  
Universo do Ponto de 
Controle Analisado [2]  

Decimal  14,2  Obrigatório 

AmostraSelecionada  
Amostra Selecionada do 
Ponto de Controle Analisado 
[2] 

Decimal  14,2  Obrigatório 

UnidadeAmostraSelecionada  
Unidade da Amostra 
Selecionada [2]  

Inteiro  1 
Obrigatório 
1 - Unidades Físicas 
2 - Valores Monetários 

DescricaoAmostraSelecionada  

Descrição da Amostra 
(Identificar a unidade da 
amostra – Ex: Folha de 
pagamento, quantidade de 
processos; etc). 

Caracter  1000 Obrigatório 

DescricaoAnalise  Descrição da Análise  Caracter  1000 Obrigatório 

TipoProcedimentoAnalisado  
Tipo de Procedimento 
Aplicado  

Inteiro  2 

Obrigatório: 
4 - Análise documental; 
7 - Revisão Analítica; 
10 - Inspeção Física; 
11 - Observação Direta; 
12 – Indagação; 
13 – Confirmação Externa; 
14 – Recálculo; 
15 – Reexecução; 
16 – Outros; 
17 – Conciliação; 
18 – Exame de registros auxiliares; 

SituacaoAnalise  Situação da Análise  Inteiro  1 

Obrigatório 
1 - Procedimento aplicado sem 
detecção de 
distorções 
2 - Procedimento aplicado sem 
detecção de 
distorções relevantes, constatando 
oportunidades de melhorias do 
controle 
3 - Procedimento aplicado com 
constatação de distorções que 
ensejam risco grave e necessidade 
de correções. 

Estrutura ‘InformacoesControleInternoTomadaContasEspecial’ 

IdNumRegistro  
Identificação do Número do 
Registro  

Inteiro  5 Obrigatório 

ExisteTCEInstaurada  
Existem Tomadas de Contas 
Especiais instauradas? [3] 

Inteiro  1 
Obrigatório: 
1 – Sim 
2 – Não 

CodigoUnidadeGestora  

Código da Unidade Gestora 
em que as Tomadas de 
Contas Especiais foram 
realizadas 

Caracter  11 Obrigatório 

TipoTCE  
Tipo de Tomada de Contas 
Especial  

Inteiro  1 
Obrigatório: 
1 – Instaurada de ofício 
2 – Determinada pelo TCEES 

Processo  
Número do Processo 
Administrativo da Tomada de 
Contas Especial 

Caracter  26 Obrigatório 

AnoProcesso  
Ano do Processo 
Administrativo da Tomada de 
Contas Especial 

Inteiro  4 Obrigatório, AAAA 
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FatoMotivo  
Fatos motivadores para a 
Instauração da Tomada de 
Contas Especial 

Inteiro  1 

Obrigatório 
1 - Omissão no dever de prestar 
contas ou a não comprovação da 
correta aplicação de recursos 
repassados mediante convênio, 
contrato de repasse, ou instrumento 
congênere; 
2 - Ocorrência de desfalque, alcance, 
desvio, desaparecimento de dinheiro, 
bens ou valores públicos; 
3 - Ocorrência de extravio, perda, 
subtração ou deterioração culposa ou 
dolosa de valores e bens; 
4 - Prática de ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico de que resulte dano 
ao erário; 
5 - Concessão irregular de quaisquer 
benefícios fiscais ou de renúncia de 
receitas de que resulte dano ao 
erário. 

DataCiencia  

Data do evento ou, quando 
desconhecida, data da ciência 
do fato pela autoridade 
competente (Inciso I, do art. 
2º da IN 32/2014). 

Data  10 Obrigatório, AAAA-MM-DD 

DataInstauracao  
Data de Instauração da 
Tomada de Contas Especial 

Data  10 Obrigatório, AAAA-MM-DD 

DataEnvioTribunalContas  
Data de Envio ao TCEES da 
Tomada de Contas Especial 

Data  10 Opcional, AAAA-MM-DD 

ValorDebito  Valor Original do Débito – R$  Decimal  14,2  Obrigatório 

SituacaoEm31do12InstauradaUG  

Situação da Tomada de 
Contas Especial em 31 de 
dezembro do Exercício 
referência da Prestação de 
Contas Anual, referente as 
TCE’s instauradas na UG e 
ainda não encaminhadas ao 
TCEES. [4] 

Inteiro  1 

Obrigatório: 
1 - Aguardando o início da instrução; 
2 - Em instrução dentro do prazo; 
3 - Em instrução fora do prazo; 
4 - Finalizada – Dispensado o 
encaminhamento ao TCEES – art. 9º, 
IN 32/2014; 
5 - Finalizada - Arquivada antes do 
encaminhamento ao TCEES – art. 10, 
IN 32/2014; 

SituacaoEm31do12EnviadaTCEES  

Situação da Tomada de 
Contas Especial em 31 de 
dezembro do Exercício 
referência da Prestação de 
Contas Anual, referente as 
TCE’s já encaminhadas ao 
TCEES. [4] 

Inteiro  1 

Obrigatório: 
1 - Finalizada - Aguardando 
deliberação do TCEES; 
2 - Com decisão do TCEES pela 
condenação ao ressarcimento / Sem 
baixa da responsabilidade pelo 
débito; 
3 - Com decisão do TCEES pela 
baixa da responsabilidade pelo débito 
– art. 20, da IN 32/2014; 
4 - Em complementação de 
informações, após retorno 
determinado pelo TCEES – art. 15, IN 
32/2014. 

Notas: 
[1] – Se o campo FatoRelevanteRelaci for = 2 (Não) o campo AssuntoPrincipalFatoRelevanteRELACI 
não deve ser enviado. 
[2] – Opcional, se o campo Tipo do Ponto de Controle for 2 - Qualitativo. 
[3] – Se o campo ExisteTCEInstaurada for = 2 – Não, os demais campos da estrutura 
InformacoesControleInternoTomadaContasEspecial’ não devem ser enviados. 
[4] – Se o campo SituacaoEm31do12InstauradaUG for preenchido o campo 
SituacaoEm31do12EnviadaTCEES não deve ser enviado e se campo 
SituacaoEm31do12EnviadaTCEES for preenchido o campo SituacaoEm31do12InstauradaUG não 
deve ser enviado. 
 

Observações: 
1 – Se o Nível De Controle Interno for estabelecido como Unidade Central, o arquivo será 
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encaminhado nas Contas de Governo, nos Municípios; e pelo Poder Executivo Estadual, a 
responsabilidade de envio será da Secretaria de Estado de Controle e Transparência - 
SECONT. Os demais Poderes e Órgãos do Estado encaminharão o arquivo nas respectivas 
Prestações de Contas Anuais. 
2 – No Estado, se o Nível de Controle Interno for estabelecido como Unidade Setorial, o 
arquivo contendo as informações relativas à Unidade de Controle Interno e os procedimentos 
realizados nas Unidades Gestoras serão encaminhados por meio deste arquivo nas respectivas 
Prestações de Contas Anuais. 
3 – Nos municípios, se o Poder Legislativo possuir controle Interno independente do Poder 
Executivo, informar como Nível de Controle Interno Central, sendo que o arquivo contendo as 
informações relativas à Unidade de Controle Interno e os procedimentos realizados no Poder 
Legislativo serão encaminhados por meio deste arquivo, nas respectivas Prestações de Contas 
Anuais do Poder. 
4 – Nos municípios, nas UGs da Administração Direta ou Indireta que possuem estrutura 
própria de controle Interno, informar como Nível de Controle Interno Setorial, sendo que o 
arquivo contendo as informações relativas à Unidade de Controle Interno e os procedimentos 
realizados nas Unidades Gestoras serão encaminhados por meio deste arquivo, nas respectivas 
Prestações de Contas Anuais. 
 
1.4 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1 O Termo de Referência; 
1.4.2 O Aviso da Dispensa Eletrônica; 
1.4.3 A Proposta do contratado; 
1.4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.2  O prazo de vigência do contrato será de 04 (quatro) meses contados a partir de sua 

assinatura ou até o envio definitivo da prestação de contas de referente ao ano 2025. 
 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 
3.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
3.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
3.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
3.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
3.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
3.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
3.7 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
3.8 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.9 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 
3.10 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
3.11 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
3.12 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
3.13 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
3.14 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
3.15 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 
3.16 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
3.17 O presente contrato será fiscalizado pelos seguintes servidores: 
 
Fiscal Titular: JEFFERSON DOS SANTOS RANGEL, matrícula nº 064435-01, nomeado em 
concurso público como funcionário efetivo no cargo de Assistente Administrativo, através do 
Decreto nº 2476, datado em 2007. 
 
Fiscal Suplente: LUZIA GHIDETTI NERY, matrícula nº 074721-01, nomeada como cargo 
comissionado no cargo de Controlador Municipal, através do Decreto nº 17.118/2025, datado em 
08/01/2025. 
 
3.18 Gestor do Contrato: TÂMARA CHAVES DE OLIVEIRA DA COSTA 
3.19 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
3.20 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II).  
3.21 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
3.22 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
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3.23 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
3.24 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
3.25 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
3.26 Condições de Entrega / Execução 
3.26.1 O objeto do presente Termo de Referência deverá ser prestado de forma ÚNICA e iniciado 
em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços. 
3.26.2 Local de prestação do serviço: Setor da Controladoria Geral do Município de São 
Mateus-ES, situado no seguinte endereço: Rua Alberto Sartório, nº.404, Carapina, São Mateus – 
ES. 
3.26.3 Horário: das 08h00 ás 17h00. 
3.26.4 Formas de contato para início da prestação de serviço: 
controladoria@saomateus.es.gov.br 
 
3 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$ 12.000,00. (Doze mil reais.). 
5.2 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na 
conta corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente atestado pela 
Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e 
Certidão Trabalhista;  

c) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda 
Nacional, conforme IN/SRF nº 574/2005 e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 

d) Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o fiscal da 
Ordem de Serviço; 

e) Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 
6.2 A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da 
documentação requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa contratada 
para regularização, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
6.3 A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata 
a Instrução Normativa SRF nº 1234/2012. 
6.4 Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura 
documento que comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada 
pela IN/SRF nº 1234/2012, situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 
123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
6.6 Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade 
bancária. 
6.7 Os serviços entregues fora dos padrões fixados pela Administração não serão recebidos, sem 
qualquer ônus ao contratante. 
6.8 Todo serviço executado ou material entregue bem como medido, deverá ser evidenciado com 
fotos. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 23/01/2026. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições no Termo de Referência. 

8.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando couber a garantia. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 
10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% 
(cinco por cento) do valor do Contrato. 

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 
de 20% (vinte por cento)  do valor do Contrato.  

6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% (dez porcento)  
do valor do Contrato. 

7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por 
cento)  do valor do Contrato. 

8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por 
cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.9 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.9.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.10 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.10.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.10.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.10.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.11 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.11.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.11.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.11.3 Indenizações e multas. 

12.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.13 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Secretaria contratante, deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
 

0020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE  
002040 - CONTROLADORIA GERAL  
04 - ADMINISTRAÇÃO  
124 - Controle Interno  
0004 - CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA  
2.005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA CONTROLADORIA 
GERAL 33904000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 
33904006000 - LOCACAO DE SOFTWARE 
150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 
FICHA: 0058 
 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

14/14 

 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir 
qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-
se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

São Mateus/ES, 20 de março de 2026. 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

TÂMARA CHAVES DE OLIVEIRA 
DA COSTA 

Secretária Municipal de Gabinete 
Decreto n.º 17.074/2025 

CONTRATANTE 
 

 
ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ 

Representante 
E&L PRODUCOES DE SOFTWARE 

LTDA  
CNPJ N° 39.781.752/0001-72 

CONTRATADA  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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